
 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO DE XAVANTINA 
 

 
 

Página 1 de 12 
 

 

RELATÓRIO DE GESTÃO DO TITULAR DE UNIDADE GESTORA 

 

 

 

  

 

 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE XAVANTINA (SC) 

 

 

 

 

 

Prefeito: Ari Parisotto 

Vice-Prefeito: Ariel Nauper Malacarne 

                                                                                           

 

                                

 

 

 

 

 

 

EXERCÍCIO 2022 

 



 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO DE XAVANTINA 
 

 
 

Página 2 de 12 
 

ANEXO V DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 20-2015/TCE/SC 
PRESTAÇÃO ANUAL DE CONTAS DE GESTÃO 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
 

I – INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE A UNIDADE E RESPECTIVOS RESPONSÁVEIS:  
 
a) Informações Gerais: 
 

Entidade: Município de Xavantina 

CNPJ: 83.009.878.0001/15 

Endereço: 
Rua Prefeito Octavio Urbano Simon, n°163, Centro, Xavantina, SC, CEP 
89780-000 

Telefone: (49) 3454-3100 

E-mail: adm@xavantina.sc.gov.br 

Sítio Eletrônico: http://www.xavantina.sc.gov.br 

 
b) Rol dos Responsáveis: 
 

Nome completo: Ari Parisotto 

CPF: 251.216.189-72 

Cargo: Prefeito Municipal  

Endereço: 
Rua Prefeito Octavio Urbano Simon, s/n, Centro, Município de Xavantina, 
SC, CEP 89780-000 

E-mail adm@xavantina.sc.gov.br 

Exercício: 01/01/2021 à 31/12/2024 

Nome completo: Ariel Nauper Malacarne 

CPF: 061.157.499-30 

Cargo: Vice-prefeito 

Endereço: 
Rua José Fazolo, s/n, Centro, Município de Xavantina, SC, CEP 89780-
000 

E-mail: adm@xavantina.sc.gov.br 

Exercício: 01/01/2021 à 31/12/2024 

Termo de Posse: 

No dia primeiro de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, às 10h00m (dez 
horas), nas dependências do Centro Comunitário, neste município de 
Xavantina, Estado de Santa Catarina, nos termos do artigo 92 da Lei 
Orgânica Municipal, foram empossados o Prefeito e Vice-Prefeito, eleitos 
em 15 de novembro de 2020, os senhores Ari Parisotto (CPF: 
251.216.189-72) e Ariel Nauper Malacarne (CPF: 061.157.499-30) 
respectivamente, para a Legislatura 2021/2024, prestando o seguinte 
compromisso: “Prometo Manter, Defender, Cumprir e Fazer Cumprir a 
Constituição Federal e do Estado de Santa Catarina, a Lei Orgânica do 
Município de Xavantina e observar as Leis, Promover o Bem Estar Geral 
e Desempenhar o meu Cargo Honrada, Leal e Patrioticamente.” 
 
Xavantina (SC), em 01 de janeiro de 2021. 
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c) Estrutura organizacional, incluindo conselhos, quando existentes:  
 

1. UNIDADES ADMINISTRATIVAS (Lei Complementar Municipal n. 07, de 06 de novembro de 2001): 

 

ORGANIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA 

DIRETA DO PODER 
EXECUTIVO 

 
CONSTITUIÇÃO 

 
RESPONSÁVEL 

ATUAL 

 
ATO ADMINISTRATIVO 

 
 
 

Gabinete Do Prefeito 
Municipal 

I – Chefia do Gabinete;  
II – Assessoria Especial do Gabinete; 
III – Assessoria de Comunicação Social e 
Imprensa; 
IV – Assessoria de Planejamento e de 
Gestão Administrativa; 
V – Contadoria Geral do Município; 
VI - Assessoria Jurídica. 

 
 
 

ARI PARISOTTO 
 

 
TERMO DE POSSE 

PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL DOS MUNICÍPIOS 
EM 05/01/2021, EDIÇÃO N° 

3371, PÁG. 3688. 

Gabinete Do Vice-
Prefeito Municipal 

 
- 

 
 

ARIEL NAUPER 
MALACARNE 

TERMO DE POSSE 
PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL DOS MUNICÍPIOS 
EM 05/01/2021, EDIÇÃO N° 

3371, PÁG. 3688. 

 
 

Secretaria Da 
Administração e 

Finanças 

I – Departamento de Recursos Humanos; 
II – Departamento de Patrimônio e 
Material; 
III – Departamento de Licitações; 
IV – Departamento de Serviços Gerais; 
V – Departamento de Tributação e 
Financeiro. 

 
ARIEL NAUPER 

MALACARNE 
(designado por 

Portaria) 
 

 
PORTARIA 016/2021 

 

 
Secretaria Da 

Educação, Cultura e 
Esportes 

I – Departamento de Ensino Fundamental 
e Infantil; 
II – Departamento de Ensino Médio, 
Educação Superior e Especial; 
III – Departamento de Cultura e Esportes. 

THUANE 
GALDOLFI 

 
 

PORTARIA 034/2022 
 

 

Secretaria Da 
Agricultura, Indústria e 

Comércio 

I – Departamento de Agricultura; 
II – Departamento de Comércio, Indústria, 
Turismo e Serviços. 

ANTONINHO 
CARLOS 

TORTELLI 

PORTARIA 011/2021 
 

 
Secretaria De 

Transportes, Obras e 
Urbanismo 

I – Departamento de Projetos; 
II – Departamento de Urbanismo e Obras; 
III – Departamento do Meio Ambiente; 
IV – Departamento dos Transportes. 

 
LUCIANO 
ANTONIO 

ALTENHOFEN 

 
PORTARIA 010/2021 
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2. CONSELHOS MUNICIPAIS  

CONSELHO 

LEGISLAÇÃO 

CORRESPONDENTE DE 

CRIAÇÃO 

RESPONSÁVEL ATUAL 
ATO ADMINISTRATIVO 

NOMEANTE  

 
CONSELHO MUNICIPAL DE 

POLÍTICA DE ADMINISTRAÇÃO 
E REMUNERAÇÃO DE 

PESSOAL 

 
LEI Nº 758, DE 05 DE 

JUNHO DE 2001 

 

 

 

 
Inativo 

Não nomeado 
 

 
 

Não há 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 

LEI Nº 700, DE 04 DE 

JUNHO DE 1998 

 
CAMILA DELA LIBERA 

TREVISAN 
Nomeada por ata 

 
 

 
DC 572/2021 

CONSELHO MUNICIPAL DE 

ACOMPANHAMENTO E 

CONTROLE SOCIAL DO FUNDO 

DE MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 

VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO - FUNDEB. 

 

 

LEI Nº 985, DE 12 DE 

ABRIL DE 2007 

 

JULIANE GASPARIN 
Nomeado por ata 

 

 
DC 575/2021 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

 

LEI Nº 1.178, DE 10 DE 
MAIO DE 2011 

 

 
ELENIR SALETE TICIANI 

Nomeada por ata 

 
DC 640/2021 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL 

 
LEI Nº 1.174, DE 28 DE 

ABRIL DE 2011 
 

 
ITAMAR TREVISAN 

Nomeado por ata 
 

 
DC 576/2021 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE 

TRABALHO E EMPREGO 

 

 

LEI Nº 674, DE 31 DE 

MARÇO DE 1997 

 

 
Inativo 

Não nomeado 
 

 
DC 032/2001 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE 

TRÂNSITO 

 

LEI COMPLEMENTAR N° 

07, DE 06 DE 

NOVEMBRO DE 2001 

 
ARIEL NAUPER 
MALACARNE 

Nomeado por ata 
 
 

 
595/2021 

CONSELHO MUNICIPAL DO 
MEIO AMBIENTE 

LEI Nº 1531, DE 02 DE 
AGOSTO DE 2016 

Sem atuação efetiva Sem nomeação 



 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO DE XAVANTINA 
 

 
 

Página 5 de 12 
 

CONSELHO MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL 
 

LEI Nº 866, DE 27 DE 
MAIO DE 2004 

Não nomeado 
 

DC 062/2015 

CONSELHO MUNICIPAL DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 
9, DE 27 DE NOVEMBRO 

DE 2002 
Sem nomeação Não há 

CONSELHO MUNICIPAL DE 
CULTURA 

LEI 1331, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2013 

 
SILVANIA RABAIOLI 

CANESSO 
Nomeada por ata 

 
 

DC 570/2021 

CONSELHO MUNICIPAL DO 
IDOSO 

LEI 1479, DE 22 DE 
OUTUBRO DE 2015 

MARILDE DREON 
Nomeada por ata 

DC 583/2021 

CONSELHO DE 
DESENVOLVIMENTO 

MUNICIPAL 

LEI COMPLEMENTAR 
71, DE 13 DE 

DEZEMBRO DE 2017 
Ainda não nomeado DC 614/2021 

d) Competência institucionais, indicando as normas legais e regulamentares correspondentes: 

 

O Município de Xavantina, conforme a Lei do Estado de Santa Catarina n. 945, de 09 de dezembro de 

1963 e nos termos da Lei Orgânica Municipal, tem por finalidade: 

 

Art. 1º O Município de Xavantina é uma unidade da República Federativa do Brasil 
e do Estado de Santa Catarina, com personalidade de direito público interno que, 
no âmbito de seu território e autonomia que lhe é assegurada pela Constituição 
Federal, objetiva o seu desenvolvimento com a construção de uma comunidade 
livre, justa e solidária, fundamentada nos princípios que informam o Estado 
Democrático, na dignidade da pessoa humana, nos valores sociais do trabalho, na 
livre iniciativa e pluralismo político, exercendo o seu poder por decisão dos 
munícipes, pelos seus representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Lei Orgânica. 
Parágrafo Único. A ação municipal será desenvolvida em todo o seu território, 
sem privilégios de distritos ou bairros, orientada no sentido de reduzir as 
desigualdades sociais e promover o bem-estar de todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 
 

 
 
 

II – INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DA UNIDADE: 

 

a) Programas de governo sob a responsabilidade da unidade jurisdicionada, especificando: 

 

a.1) a identificação do programa 
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a.2) a comparação das metas físicas e financeiras previstas e as realizadas, em valores nominais e relativos, 

justificando as ações não realizadas ou realizadas parcialmente: 

Facultado pela Portaria N.TC-0032/2023, que trata das prestações de contas relativas ao exercício financeiro de 

2022, a serem apresentadas em 2023. 
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 a.3) contingenciamento de despesas no exercício (limitação de empenho - art. 9º da Lei de Responsabilidade 

Fiscal) e suas razões, indicando os efeitos provocados na gestão orçamentária e as consequências sobre os 

resultados planejados: 

 Não houve limitação de empenho no exercício de 2022. 

 

 a.4) informações sobre o reconhecimento de passivos por insuficiência de créditos ou recursos, 

demonstrando os valores inscritos a título de reconhecimento de passivos por insuficiência de créditos ou recursos, 

e as razões que motivaram estes registros: 

Não ocorreram passivos por insuficiência de créditos ou recursos no exercício de 2022. 

 

a.5) As razões e/ou circunstâncias para permanência de Restos a Pagar processados e não processados 

por mais de um exercício financeiro:  

Por mais de um exercício financeiro, houve somente restos a pagar não processados, de seguinte forma: 

 

 

 

 

A razão para a permanência dos restos a pagar não processados é a inconclusão das obras contratadas 

(acessibilidade e infraestrutura viária), bem como a pendência de finalização da prestação de serviço em processo judicial 

(no RP de 22/06/2020).  

 

III – INFORMAÇÕES SOBRE A GESTÃO DE PESSOAS E TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA:  

Facultado pela Portaria N.TC-0032/2023, que trata das prestações de contas relativas ao exercício financeiro de 

2022, a serem apresentadas em 2023. 
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IV – INFORMAÇÕES SOBRE TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE 

PARCERIA, TERMO DE COOPERAÇÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE, DISCRIMINANDO VOLUME DE RECURSOS 

TRANSFERIDOS E RESPECTIVOS BENEFICIÁRIOS: 

Ente 
Federativo 

Órgão/Entidade 
concedente 

Número do 
Convênio 

Data 
Assinatura 

Valor 
Previsto 
para o 

Convênio 

Valor 
Previsto 
para o 

Exercício 

Valor 
Recebido 

Valor a 
Receber 

Despesas 
Liquidadas 

Restos a 
Pagar 

decorrentes 
do Convênio 

União MAPA 892647/2019 27/12/2019 286.500,00  286.500,00  286.500,00  

União MTUR 872025/2018 20/08/2018 222.857,14  222.857,14  
222.857,14 

 
 

União FUNASA 855322/2017 29/12/2017 400.000,00 400.000,00 - 400.000,00 - 400.000,00 

União MRegional 906765/2020 29/12/2020 238.856,00 - 238.856,00  174.253,13 64.302,87 

União MRegional  920092/2021 21/12/2021  384.205,00   384.205,00  -  384.205,00  -  384.205,00  

Uni]ao MRegional 931524/2022 03/08/2022 481.104,00 481.104,00  481.104,00  481.104,00 

 
 

V – INFORMAÇÕES SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS:  

 

a) informação sobre os valores anuais das despesas realizadas referentes a aquisições e contratações 

de bens e serviços, por modalidade de licitação, bem como as decorrentes de dispensas e inexigibilidades de 

licitação: 

Facultado pela Portaria N.TC-0032/2023, que trata das prestações de contas relativas ao exercício financeiro de 

2022, a serem apresentadas em 2023. 

b) indicação do órgão de imprensa oficial, nos termos do art. 6º, XIII, da Lei nº 8.666/1993: 
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Facultado pela Portaria N.TC-0032/2023, que trata das prestações de contas relativas ao exercício financeiro de 

2022, a serem apresentadas em 2023. 

 
c) informações sobre as recomendações expedidas pelo órgão de controle interno e as providências 

adotadas (ou não) no exercício, demonstrando recomendações expedidas no exercício: 
 

❖ Recomendação 01/2022: Tendo em vista a decisão técnica n. 324/2022, exarada no Processo @PAP 

22/80002110, do Tribunal de Contas de Santa Catarina, que apontou possíveis irregularidades no Pregão 

Presencial n. 001/2022 – Transportes Escolar, o órgão municipal de controle interno recomendou para 

que, quando da edição dos próximos Editais do certame licitatório: 

a) Conforme item 2.1 da referida decisão, não seja exigida a propriedade dos veículos na fase de 

habilitação, visto que pode contrariar o disposto no §6º do artigo 30 da Lei Federal 8.666/93, uma vez que 

tal exigência é cabível apenas ao vencedor do certame, como requisito para assinatura do contrato; 

b) Conforme item 2.2 da referida decisão, seja melhor especificada a necessidade de comprovação 

de propriedade dos veículos em nome da empresa participante ou de pelo menos um dos sócios, como 

condição para a assinatura do contrato, visto que isto foi objeto de controvérsia e incerteza em saber “de 

que modo” e “com quais documentos” (se bastava o contrato ou necessário o CRLV) se comprovaria a 

propriedade. 

 

❖ Recomendação 02/2022: Por meio do Comunicado Interno 08/2022/CGM, houve a seguinte recomendação do 

órgão municipal de Controle Interno:  

Apuração do pagamento da nota fiscal n. 15716-A1. Conforme Compra Direta 540/2022, foram 

adquiridas 130 doses de vacinas quadrivalentes contra gripe, tendo sido pago R$ 90,00 (noventa reais) cada, no 

montante de R$ 11.700,00. Quando da compra, verificou-se que não fora feito contrato formal, mas que a 

negociação se deu no sentido de que o Município ficaria com a totalidade das doses das vacinas, sem condição 

de devolução das doses que não fossem aplicadas. Ainda, conforme relatório anexado na nota fiscal, apenas 42 

servidores municipais teriam sido vacinados, embora três chamadas ocorreram, com a intenção de instigar a 

vacinação. Recomenda-se: 

a) Não sejam mais adquiridas doses aos servidores públicos, pois embora possuam diário contato com 

muitas pessoas, não merecem o privilégio de antecipação de sua imunização; 

b) Na próxima compra direta, seja negociado de forma diferente com a empresa e formalizado contrato, 

com cláusula de devolução das doses remanescentes; 

c) Caso aconteça a aquisição no próximo ano, que seja feita lista de interesse e adesão dos servidores, 

com assinatura do servidor. Isso permitirá que o Município adquira as doses exatas de vacinas. 
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d) Recomendações pendentes de atendimento e justificativas para o seu não cumprimento:  
       

As recomendações expedidas são aplicáveis para o próximo processo licitatórios e/ou para o próximo 
processo de compra. 

 
 
VI – ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES RELACIONADAS A CONTRATO DE GESTÃO VIGENTE NO 

EXERCÍCIO (EXIGÍVEIS SOMENTE PARA OS ÓRGÃOS ENCARREGADOS DA SUPERVISÃO DESTES CONTRATOS, 

NO ÂMBITO DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS): 

Não se aplica ao Município. 

 

VII – AVALIAÇÃO DOS TERMOS DE PARCERIA CELEBRADOS PELA UNIDADE JURISDICIONADA 

(EXIGÍVEL SOMENTE PARA AS UNIDADES JURISDICIONADAS QUE FIRMARAM TERMO DE PARCERIA) 

 

a) identificação dos termos de parceria vigentes no exercício: 

1) dados da entidade parceira (nome e CNPJ): Câmara de Dirigentes Lojistas de Xavantina – CNPJ 

21.090.525/0001-35 

2) âmbito de atuação da entidade (art. 3º da Lei 9.790/99 e legislação estadual equivalente): proteger, orientar e 

defender os direitos dos lojistas associados à instituição. 

3) regulamento da contratação de obras e serviços (art. 14 da Lei 9.790/99 e legislação estadual equivalente): 

Contrato Administrativo 083/2022/PMXV.  

b) informações sobre o termo de parceria: 

1) nº e data da celebração: Termo de Fomento 002/2022, de 16 de novembro de 2022. 

2) forma de escolha da unidade parceira: Inexigibilidade de Chamamento Público 

3) objeto: fortalecer o comércio local, incentivar os munícipes a comprar nas lojas associadas à CDL de Xavantina, 

através do sorteio de vale compras. 

4) unidade jurisdicionada parceira: Prefeitura Municipal de Xavantina. 

5) período de vigência (início e fim);16/11/2022 à 31/12/2023. 

6) valor global em reais (da unidade jurisdicionada e da entidade): R$ 15.000,00. 

c) valores repassados em razão de termos de parceria firmados, especificando os valores mensais 

repassados no exercício e indicando a unidade parceira (nome e CNPJ): foram repassados R$ 15.000,00 à entidade 

parceira, em parcela única, diretamente na conta bancária de titularidade do CNPJ 21.090.525/0001-35. 

d) avaliação dos resultados obtidos com a parceria: 

1) identificação da entidade parceira (nome e CNPJ): Câmara de Dirigentes Lojistas de Xavantina – CNPJ 

21.090.525/0001-35 
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2) demonstrativo dos indicadores pactuados com a entidade parceira (nome de identificação do indicador, fórmula 

de cálculo, unidade de medida, periodicidade de medição): o acompanhamento e avaliação ocorreram de modo contínuo e 

processual. 

3) aferição dos resultados do indicador (meta do exercício (pactuada, realizada, percentual de realização); 

percentual de realização da meta de exercícios anteriores: satisfatório. 

4) análise dos indicadores definidos no termo de parceria, demonstrando se os objetivos estabelecidos com a 

parceira foram atingidos e em que medida: indicador 1: 45 unidades de vale compras sorteados; indicador 2: confecção de 

20.000 unidades de cupons e 50 unidades de cartazes para divulgação da campanha; indicador 3: 1 divulgação em redes 

socais e 1 divulgação em rádio comunitária.  

Todos os indicadores foram realizados e atingidos em 100%. 

 

É O RELATÓRIO. 

 

Xavantina, Estado de Santa Catarina, em 23 de fevereiro de 2023. 


